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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.896 – de 19 de agosto de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.347.422,66.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.347.422,66, (dois milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
133924218.1.121 – Apoio Fomento Cultura.
33904800 – Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física (7908).

Fonte de Recurso: 1719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1234 Aldir Blanc PNAB.
VALOR: ................................................................................................... R$      11.212,32

35.03 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uruguaiana.
0824341244.180 – Captar e Repassar Recursos Mediante Carta de Captação e Aprovação do COMDICAU para as Entidades Inscritas no Conselho e que fazem parte da Proteção da Criança e do Adolescente.

33504300 – Subvenções Sociais (6284).

Fonte de Recurso: 2662 Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social.

Detalhamento da Fonte de Recuso: 1043 Receita FUMDICAU.
VALOR: ....................……...................................................................... R$  2.336.210,34

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado Programa Aldir Blanc PNAB 2022 (1234), repassado a Conta Correntes n.º 73406-3, agencia 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .................................................................................................. R$       11.212,32
Superavit financeiro vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uruguaiana – FUMDICAU (1043), repassado a Conta Corrente n.º 3000-7, Agência 045-0 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .................................................................................................. R$  2.336.210,34
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 19 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Secretária Municipal de Administração.
	
	  Em 20/8/2025
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